
 

  

 

 

Número: 17/2021   

Data: 28/10/2021   
 

  

Assunto: Prorrogação de prazo das cargas do Aplic  

  

Prezados fiscalizados, 

 

Considerando a Portaria 169/2021 que dispõem sobre feriado e ponto facultativo, a 
Secretaria de Tecnologia da Informação por meio da Central do Aplic, informa que os 
prazos relativos as cargas do Aplic que vencem no período de 28/10/2021 a 
02/11/2021 foram prorrogados para 03/11/2021. Confira abaixo mais informações: 
 

 

Figura 1: Portaria Nº 169/2021 TCE - MT 

 

 
 

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  
TCE/MT 

 

https://www.tce.mt.gov.br/arquivos/downloads/00103460/Portaria%20169-2021.pdf
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